CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 5.938, DE 2009.

Dispbe sobre a exploragcédo e a producdo de
petroleo, de gas natural e de outros
hidrocarbonetos fluidos sob o regime de
partilha de producdo, em é&reas do pré-sal e
em areas estratégicas, altera dispositivos da
Lei n® 9.478, de 6 de agosto de 1997, e da
outras providéncias.

EMENDA N° DE, 2009
(Do Sr. Ronaldo Caiado)

O inciso VI do art. 2° do PL n° 5.938, de 2009, passa a vigorar

com a seguinte redacéao:

VI - operador: o responsavel pela conducédo e execucéo,
direta ou indireta, de todas as atividades de exploracéo,
avaliacdo, desenvolvimento, producdo e desativacdo das
instalacdes de exploracéo e producao;

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa a reparar um lapso do presente projeto.



CAMARA DOS DEPUTADOS

Hé& evidente contradicdo entre o disposto no inciso VI do artigo 2°,
gue define as atribuicbes do operador das atividades em areas do pré-sal
e em areas estratégicas, e o texto do artigo 35 do projeto, que permite a
indicacao de qualquer operador na hipotese de acordo de individualizagéo

da producéo.

De fato, ndo ha necessidade de enunciar, no inciso VI do artigo 2°,
gque a PETROBRAS ¢é o operador, ja que o artigo 4° da proposta ora sob
exame ja define que todos os blocos contratados sob o regime de partilha

de producao serao operados apenas pela PETROBRAS.

Assim, visando a equacionar tal incoeréncia propomos a
supressao da expressao “a Petréleo Brasileiro S.A. — PETROBRAS”, de
modo a deixar claro que quando se tratar de individualizacdo da producao
pode ndo ser conveniente que a PETROBRAS seja a Unica operadora.

Eis, portanto, o objetivo da presente emenda.

Sala das Sessoes, de setembro de 2009.

DEPUTADO RONALDO CAIADO
Lider do DEM



